
SÚMULA

101ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Patrimônio Cultural (CPC-CAU/RS) 

 

 

DATA 07 de maio de 2025, quarta-feira HORÁRIO 14h às 17h

LOCAL Sede do CAU/RS (Rua Dona Laura, nº 320, bairro: Rio Branco - Porto Alegre/RS)

 

 

 

PARTICIPANTES

 

 

José Daniel Craidy Simões Coordenador

Carline Luana Carazzo Coordenadora Adjunta

Marília Pereira de Ardovino Barbosa Membro Suplente

Nathália Pedrozo Gomes Membro Suplente

ASSESSORIA
Melina Greff Lai Arquiteta e Urbanista

Daniela Ramos Rossi Assistente de Atendimento e Fiscalização

CONVIDADOS Luciano Antunes Gerente de Comunicação

 

1. Verificação do quórum

Presenças

Verificado o quórum para o início da reunião às 14h27min com os(as) quatro Conselheiros(as)
acima nominados(as). Os Conselheiros Pedro Xavier de Araújo e Vivian Ribeiro Magalhães
solicitaram a convocação do seu membro suplente. Registrada a ausência jusJficada da
Conselheira Ariane Pedrotti de Ávila Dias.

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação
A súmula da 100ª Reunião Ordinária foi aprovada por 03 votos favoráveis, 01 abstenção da
conselheira Carline Luana Carazzo e 01 ausência da conselheira Ariane Pedrotti de Ávila Dias.

Encaminhamento Encaminhar para assinatura do Coordenador e solicitar a publicação no Portal de Transparência.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento
É acrescentado o item 6.1 de extra pauta e reJrado o item 5.3 devido a ausência jusJficada da
conselheira Ariane Pedrotti de Ávila Dias.

 

4. Comunicação
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Comunicado

O conselheiro José comunica que na semana do dia 12 de maio, vai estar em Salvador/BA, na
Câmara TemáJca do Patrimônio, portanto não vai parJcipar da reunião remota prevista para o
dia 14 de maio.

 

5. Ordem do dia

5.1 Guia do Patrimônio

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Membros da Comissão

Discussão

A assessora Daniela comparJlha em tela o formulário oriundo do Office Forms que contém os
quesJonamentos sobre patrimônio cultural aos municípios. Os conselheiros observaram um
aumento exponencial no número de respostas, que saltou de 28 para 123, em virtude do novo
e-mail reenviado aos municípios. A Conselheira Nathália propõe a realização de um evento de
lançamento do Guia do Patrimônio e convidar os representantes. O conselheiro José afirma que
a pesquisa traz um resultado importante que servirá de base para a produção do Guia do
Patrimônio. Também menciona a necessidade de reconhecer os municípios que responderam à
pesquisa. A conselheira Carline sugere enviar um e-mail alterando o prazo para 30 de maio, e
mais três e-mails solicitando respostas aos municípios no dia 12/05, 19/05 e 26/05. 

Encaminhamento
A assessoria vai elaborar o e-mail e encaminhá-lo para a Chefia de Gabinete para demais
providências.

 

5.2 Relato de Bagé/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Marília Pereira de Ardovino Barbosa

Discussão

O conselheiro José sugere procurar o Ministério Público (MP) para abrir um inquérito civil para
averiguar a situação. A conselheira Marília relata que, na úlJma reunião do conselho, foi eleito
um representante da Procuradoria-Geral do Município (PGM). O conselheiro José explica que as
PGM's assumem a postura de proteção ao gestor e não costumam defender o interesse coleJvo.
A conselheira Marília relata que o prefeito nomeou um arquiteto para gerenciar o patrimônio,
com o objeJvo de revisitar o perímetro para verificar se houve mudanças. A conselheira observa
que, como o presente caso aJngiu uma arquiteta, o processo está sendo tramitado em sigilo. O
conselheiro José pondera que, a demolição ilegal pode ser enquadrada como um crime, portanto
o sigilo é imprescindível.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

5.3 Relato de Erechim/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Ariane Pedrotti de Ávila Dias

Discussão Não houve discussão devido a ausência da relatora responsável pela pauta.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.
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5.4 Informações sobre os Editais

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Membros da Comissão

Discussão

A assessora Melina informa que, em contato com Henrique Ficht, responsável pelos editais, foi
comunicada de que o comitê realizará uma reunião na próxima semana para avaliar a estrutura
dos documentos. Após análise, o processo tramitará pelo setor jurídico, pela chefia de gabinete e
pela presidência, com previsão de lançamento dos editais para julho.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

5.5 Processos Judiciais da CPC-CAU/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Membros da Comissão

Discussão

Processo Cine Colombo: A conselheira Carline faz a leitura do e-mail enviado pelo assessor
jurídico, Cezar Rieger, onde ele relata o  Ministério Público (MP) manifesta concordância em
demolir a marquise; o CAU/RS manifesta pela necessidade de parecer e sustentação da
estrutura; O MP discorda da posição do CAU/RS e defende a demolição somente da marquise;
proprietário pede demolição da marquise e da fachada frontal; na sequência o juiz irá despachar.
Salienta que, é importante avaliar se há alguma manifestação técnica a se fazer. A conselheira
ainda menciona que o assessor jurídico enviou a matéria de imprensa sobre o processo, com
título de "O antigo cinema Cine Colombo será restaurado". 

Processo SMOV: O conselheiro José relata que teve uma audiência no dia 06 de maio e foi
definido o inquérito sigiloso, onde ninguém mais tem a acesso, jusJficada pelo fato de estar
sendo apurado um caso criminal. 

Processo Polar: O município de Estrela manifesta a intenção de tombar a cervejaria Polar e fazer
um acordo com o CAU/RS, no entanto, os termos do acordo não foi recebido. Informa sobre a
reunião de conciliação que vai acontecer dia 28 de maio no formato virtual.

Processo Caxias do Sul: O conselheiro José informa que estão esperando o posicionamento no
Ministério Público (MP).

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

6. EXTRAPAUTA

6.1 Comunicação: Pesquisa de Patrimônio junto aos Municípios

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Luciano Antunes
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Discussão

O conselheiro José contextualiza a pesquisa sobre o patrimônio cultural oriunda do Forms Office,
realizada pela CPC-CAU/RS, e propõe a elaboração de uma peça de comunicação orientada aos
municípios. O gerente Luciano esclarece que a divulgação pelas redes sociais não é viável, o ideal
é o contato insJtucional por meio do gabinete, uJlizando a lista da FAMURS. Ele sugere, em um
primeiro momento, destacar os principais municípios que não responderam e buscar outros
meios de contato. A conselheira Carline sugere buscar e-mails alternaJvos das prefeituras que
não responderam à pesquisa, antes de reenviar a comunicação. O conselheiro José reforça a
importância de o conselho manter uma lista de contatos insJtucionais sempre atualizada, a fim
de evitar ruídos e falhas na comunicação. O gerente Luciano volta a destacar a relevância de
priorizar os municípios mais significaJvos para a pesquisa. O conselheiro José afirma que a
prioridade são os municípios que possuem bens tombados em nível estadual pelo IPHAE. A
conselheira Carline complementa, destacando também a importância de reconhecer os
municípios que não têm tombamentos evidentes, mas que merecem atenção.

Encaminhamento

A assessoria vai:

* Montar uma lista das prefeituras que responderam a pesquisa;

* Comparar com a lista de bens do IPHAE e do IPHAN;

* Ver os e-mails alternativos das prefeituras que não responderam a pesquisa.

 

6.2 Tombamento da Casa do Engenheiro Chefe da Estação Férrea, em Passo Fundo/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Relatores Membros da Comissão

Discussão

O conselheiro José informa sobre a demanda advinda da Comissão Municipal de Patrimônio
Cultural (CMPC), pelo conselheiro Marcos Frandoloso. O conselheiro demonstra estranheza
sobre a demanda, acredita que os trâmites não estão corretos, o ideal seria encaminhar para o
CAU/RS e não para a CPC-CAU/RS através de um conselheiro. A conselheira Carline concorda que
o documento deve ser encaminhado para outra instância. O conselheiro José afirma que o
documento é raso, solicita o tombamento pelo IPHAN. No entanto, o conselheiro afirma que para
ser tombado pelo IPHAN, é preciso que o bem seja reconhecido a nível nacional. A conselheira
Carline sugere que a demanda seja encaminhada para a chefia de gabinete.

Encaminhamento A assessoria irá encaminhar a solicitação do conselheiro, à chefia de gabinete.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Mapeamento de Eventos Relevantes para a Atuação dos Membros da CPC-CAU/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Assunto Guia do Patrimônio (Retorno Assessoria)

Fonte CPC-CAU/RS

Assunto Relato de Erechim/RS

Fonte CPC-CAU/RS

Assunto Informações dos Processos Jurídicos da CPC-CAU/RS

Fonte CPC-CAU/RS
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Assunto Relato sobre o evento da Câmara Temática do Patrimônio (José Daniel)

Fonte CPC-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 15h39min com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA RAMOS ROSSI, Assistente de Atendimento e Fiscalização ,
em 20/05/2025, às 16:07 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º
da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC D769BF97 e informando o identificador 0588012.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS
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